
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030011142/2021  

Data:            02/04/2022 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 59215 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 985.792,43 

RECORRENTE: TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 369) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

59215 (fls. 02/14), lavrado em 20/07/2021 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte se 

deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, relativo ao período de abril/2018 a abril/2020, referente a serviços 

enquadrados no subitem 7.19 (Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 

concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com 

a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais) da lista 

de serviços constante do Anexo III da Lei no 2.597/08, prestados para a tomadora 

Queiroz Galvão Exportação e Produção S.A., descritos no contrato denominado “Time 

Charter Contract”. 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento sob o argumento de que o contrato que 

serviu de base para a autuação se trataria de afretamento por tempo celebrado entre 2 

empresas brasileiras de navegação e que a tabela incluída pela fiscalização no Auto de 

Infração trataria das obrigações do afretador e do fretador em um típico contrato de 

afretamento por tempo e não se constituiria numa divisão de responsabilidades típica de 

uma prestação de serviços, como estaria induzindo o fisco municipal (fls. 91). 

Consignou que as obrigações do fretador (locador) neste tipo de contrato se resumiriam 

à gestão náutica referente à embarcação da qual é proprietário ou armador. Já ao 
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afretador (locatário) caberiam as responsabilidades relacionadas à gestão comercial da 

embarcação afretada. Desse modo, as responsabilidades da autuada, listadas na tabela 

integrante do Anexo III do referido contrato, seriam justamente aquelas relacionadas à 

gestão náutica da embarcação (fls. 93/95). 

Alegou que o auditor fiscal teria compreendido equivocadamente que as atividades 

intrínsecas ao contrato de afretamento de embarcação por tempo na verdade se 

refeririam aos serviços previstos no item 7.19 da lista anexa ao CTM (fls. 101). 

Argumentou no sentido de que a gestão náutica no contrato de afretamento por tempo 

se constituiria na atividade-meio necessária à obtenção do fim perseguido neste tipo de 

contrato no qual preponderaria a locação de um bem móvel e que, em virtude da 

complexidade da atividade teria se firmado sólido entendimento jurisprudencial no 

sentido de que seria ilegítima a incidência do ISSQN sobre o afretamento de embarcação 

por tempo (fls. 103/109).  

Afirmou que teria havido equívoco do auditor fiscal ao fundamentar a autuação no 

desmembramento de atividades que tipicamente compõem o contrato de afretamento 

por tempo, para exigir o imposto municipal sobre prestação desses serviços 

indevidamente desmembrados para fins fiscais em contraposição à jurisprudência 

consolidada e aos melhores princípios do direito (fls. 111). 

Finalizou argumentando que, em observância aos princípios do non bis in idem e da 

consunção, não poderiam ter sido aplicadas concomitantemente as multas de mora e de 

ofício em razão de ambas apenarem uma mesma suposta conduta contrária ao 

ordenamento jurídico, sendo que a penalidade pelo atraso no pagamento do tributo 

deveria ser absorvida por aquela devida pelo seu não recolhimento (fls. 111/117).   

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que o 

posicionamento jurisprudencial colacionado na petição de impugnação estaria 

diametralmente oposto ao do STF que entendeu, no julgamento da ADI no 3142, “pela 
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possibilidade de incidência do ISSQN no caso das relações mistas ou complexas em que não seja 

possível segmentar de forma clara as obrigações de dar e de fazer” (fls. 359/360).  

Afirmou que, para efeitos de tributação do ISS e da tipificação na lista de serviços, deve-

se considerar a essência dos serviços executados sendo imprescindível o exame das 

cláusulas contratuais, destacando que o item 6 (a) teria a previsão de que a embarcação 

deveria ser operada pelo proprietário fretador e que isto desnaturaria o contrato de 

afretamento, nos termos do art. 2º1, inciso II, da Lei nº 9.432/1997 (fls. 360/361).  

Registrou que o Anexo III do instrumento contratual elenca diversas tarefas a cargo da 

recorrente (proprietária da embarcação) dentre as quais se destacariam “a lingagem ou 

recolha e estiva de carga da base de operação, de piloto, de coleta de amostras de efluentes 

industriais, de segregação de lixo doméstico da embarcação, de coleta de combustíveis e amostras 

de água e análises, de suprimento da embarcação, o que configura uma atividade típica de 

prestação de serviços e não de mera locação de embarcação” e que o item 10 determina que a 

locadora será responsável pela “operação das máquinas a bordo da embarcação para 

carregamento e descarregamento da carga, bem como o armazenamento e desempacotamento da 

carga a bordo da embarcação” (fls. 361). 

Desse modo, não se estaria diante de desmembramento de atividades inerentes a um 

contrato de afretamento, mas de obrigações que ultrapassariam a simples cessão da 

embarcação, caracterizando prestação de serviços que deveriam ser enquadrados no 

subitem 7.19 da lista anexa ao CTM (fls. 361). 

Ressaltou a possibilidade de interpretação extensiva dos subitens da lista e colacionou 

jurisprudência no sentido de que é possível o enquadramento de outros serviços 

relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos 

 
1 Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições: 
(...) 
II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a embarcação armada 
e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado; 
(...) 
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minerais, ainda que não tenham sido denominados expressamente no subitem 7.19 (fls. 

363/365).  

Destacou que “não se pode confundir a locação pura e simples de bem móvel com a prestação de 

serviços com fornecimento de material, bem, equipamento, etc.” e que “a cessão pura e simples 

da embarcação para a utilização por terceiro, por caracterizar-se como locação de bem móvel estaria 

fora do campo de incidência do ISSQN. No entanto, este não é o caso dos autos” (fls. 365). 

Finalizou observando ser cabível a aplicação simultânea das multas fiscal e de mora, uma 

vez que as sanções teriam naturezas distintas, sendo a primeira uma sanção pelo 

cometimento de infrações e a segunda decorrente da falta de pontualidade no 

pagamento do crédito tributário. Informou, ainda, que o princípio da absorção somente 

poderia ser aplicado para infrações de mesma natureza (fls. 366/367). 

A decisão de 1ª instância (fls. 369), em 29/09/2021, acolhendo o parecer, foi no sentido 

da manutenção do auto de infração.  

Foi encaminhada correspondência, em 02/10/2021 (fls. 372), com registro de entrega ao 

interessado em 05/11/2021 (fls. 401), sendo que o recurso administrativo foi protocolado 

em 06/12/2021 (fls. 376).  

Em sede de recurso, a contribuinte ressaltou que a jurisprudência fixada na ADI no 3142 

não poderia ser aplicada aos contratos de afretamento por tempo porque os contratos 

em análise naquele processo judicial se referiam a uma obrigação de dar na qual foram 

incorporadas obrigações de fazer consistentes em serviços com previsão legal. Já os 

contratos de afretamento seriam contratos típicos, em que as responsabilidades 

relacionadas à gestão náutica seriam intrínsecas, estando expressamente previstas na 

legislação como parte do contrato, sendo atividades que não existiriam de maneira 

apartada do afretamento e tampouco teriam previsão na lista de serviços (fls. 382). 

Além disso, reiterou os argumentos elencados na impugnação (fls. 383/394 e 398/400). 
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É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 05/11/2021 (sexta-feira) (fls. 401), como 

o prazo recursal é de 30 (trinta) dias, seu término se daria em 07/12/2021 (terça-feira), 

tendo sido a petição protocolada 06/12/2021 (fls. 376), esta foi tempestiva. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do 

enquadramento das atividades desenvolvidas que foi efetuada pelo auditor fiscal no 

subitem 7.19, mas que, de acordo com a recorrente, se trataria de contrato de afretamento 

por tempo.  

Pela análise das cláusulas contratuais fica evidente que as operações efetuadas não se 

trataram de simples afretamento de embarcação por tempo, mas correspondem à 

prestação de serviços de exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos 

minerais, senão vejamos: 

Com relação à operação da embarcação, o instrumento contratual é explícito no sentido 

de que ela será exercida pela proprietária e recorrente, conforme se verifica às fls. 20: 

 

6. Emprego e Área de Atuação 

(a) A embarcação deverá ser empregada em atividades offshore que sejam lícitas de 

acordo com a lei do local de bandeira e/ou registro da embarcação e do local de 

operação, devendo ser operada pelo proprietário. 

E ainda com relação à incumbência relativa à obtenção das licenças necessárias para o 

desempenho das atividades comerciais: 
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(b) Permissões e licenças relevantes das autoridades responsáveis para a embarcação 

entrar, trabalhar e sair da área de operação deverão ser obtidas pelo proprietário e o 

afretador deverá auxiliar, se necessário, de todas as formas possíveis para garantir tais 

permissões e licenças. 

Verifica-se às fls. 21: 

 

(a) O proprietário deve fornecer e pagar todas as provisões, salários e todas as 

outras despesas de toda a tripulação, incluindo o capitão do navio, conforme 

especificado no Anexo II, e todo o pessoal do armador; todas as manutenções e reparos, 

leves ou importantes, e docagem seca do casco da embarcação, óleo combustível, 

máquinas e equipamentos, conforme especificado no Anexo I... 

Com efeito, apesar de a própria recorrente consignar em sua peça recursal (fls. 384) que 

no contrato de afretamento por tempo as despesas decorrentes da gestão comercial e 

combustível da embarcação devem ser arcadas pelo afretador, o contrato sob análise 

previu que elas fossem custeadas pelo proprietário da embarcação. 

Constam também na descrição do escopo do trabalho, localizado no Anexo III (fls. 52): 
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Escopo de trabalho: 

O escopo geral de trabalho inclui, mas não está limitado, aos serviços listados abaixo: 

Serviços e requisitos técnicos 

1) A embarcação deve estar disponível para trabalhar em bases 24 horas, 7 dias por 

semana, sempre no local offshore do afretador (local da unidade de produção). 

2) A embarcação deve ser empregada sempre dentro da sua capacidade natural ou 

capacidade fornecida, sempre que o afretador não garantir a segurança de 

nenhum porto ou local ou unidade offshore. 

3) A embarcação deverá estar devidamente tripulada, equipada e empregada para 

executar os serviços técnicos especializados e atividades que incluem, mas não se 

limitam, às tarefas listadas na tabela 1 abaixo: 
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Tabela 1 

Área de intervenção Descrição das atividades 

Suporte à operação de descarregamento da  
FPSO (Unidade Flutuante de Produção, 
Armazenamento e Transferência) 

 

• Preparar o LHV com antecedência 
para operação; 

• Prevenção de colisão ou desvio da 
embarcação, limitado à tração de 
amarração; 

• Reboque de emergência, limitado à 
tração de amarração; 

• Estar pronto para receber instruções 
do OIM ou MM sobre a operação do 
canal VHF, a fim de auxiliar o navio-
tanque quando necessário; 

• Manter a área operacional (500 mtr ao 
redor do FPSO) livre de outras 
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embarcações e notificar o OIM e o 
MM se houver algum perigo 
potencial; 

• Ajudar o MM quando o caminhão-
tanque se aproxima da FPSO; 

• Manusear mangueiras e cabos 
mensageiros, se solicitado por MM; 

• Armazenamento de equipamentos; 

• Ficar em espera com equipamento de 
terceiros, se necessário; 

• Abastecimento da unidade de 
produção com carga de convés. 

Apoio e Logística • Fornecimento de mercadorias para 

apoiar as operações do afretador. 

Operação do Navio-tanque • Apoiar o navio-tanque para o 

descarregamento offshore. 

Contingência de derramamento de óleo • Inspecionar a área ao redor do FSPO 
para detectar vazamentos de óleo na 
linha de mangueira ou qualquer 
situação anormal; 

• Vigilância geral de derramamento de 
óleo; 

• Servir de plataforma para operar 
equipamentos de contingência de 
derramamento de óleo, fornecidos 
pelo afretador; 

• Operar como manipulador de lança 
conforme solicitado pelo afretador; 

 

Em geral • Operação homem ao mar; 

• Vigilância de área. 

 

Além disso, também devem merecem destaque as cláusulas mencionadas pelo auditor 

fiscal no item 2.14 do relatório denominado “Considerações acerca do Auto de Infração 

no 59215” (fls. 08): 
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A partir da análise de todas essas cláusulas contratuais, impõe-se a conclusão de que a 

recorrente prestou os serviços elencados no subitem 7.19 da lista anexa ao CTM uma vez 

que cabia a ela diversas atividades que não somente a disponibilização de embarcação 

armada e tripulada para operação pela contratante. Dentre elas podem ser citados a 

obtenção de licenças e permissões necessárias para as operações, o custeio do 

combustível, o fornecimento de mercadorias, a inspeção para a detecção de vazamentos, 

a vigilância de área, etc., o que afasta a tese advogada pela recorrente de que teria havido 

o simples afretamento por tempo. 

Além de todas essas evidências, muito útil para resolver a questão discutida nos autos é 

a Resolução no 1.811 da ANTAQ, publicada em 02/09/2010, que disciplina o critério 

regulatório para a comprovação da operação comercial de embarcações pelas EBN e 

dispõe em seus art. 2º, I, II, IV; VIII 3º e 4º, II: 

Art. 2°Para os efeitos desta norma, consideram-se:  
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I - gestão náutica da embarcação: é o controle efetivo pela empresa brasileira de 

navegação sobre a administração dos fatos relativos ao aprovisionamento, 

equipagens, à navegação, estabilidade e manobra do navio, à segurança do pessoal 

e do material existente a bordo, à operação técnica em geral, ao cumprimento das 

normas nacionais e internacionais sobre segurança, prevenção da poluição do meio 

ambiente marinho e direito marítimo, e à manutenção apropriada da embarcação;  

II - gestão comercial da embarcação: é o controle efetivo pela empresa 

brasileira de navegação sobre a negociação de contratos de transporte ou 

de operações de apoio marítimo e portuário, inclusive o adimplemento das 

obrigações comerciais assumidas nas esferas pública e privada; 

(...) 

IV - afretamento por tempo ou período: contrato em virtude do qual o 

afretador recebe a embarcação, ou parte dela, armada e tripulada, para 

operá-la por tempo determinado. 

(...) 

VIII - operação comercial de embarcação na navegação de apoio marítimo: é o 

emprego de embarcação em decorrência de relação jurídica que vise a contratação 

de operações de apoio marítimo, estabelecida diretamente entre a EBN, detentora 

da gestão náutica da embarcação, e a pessoa jurídica que contrata a operação neste 

tipo de navegação. 

(...) 

Art. 3° Para os fins do disposto no artigo 2° desta Norma, no afretamento a casco 

nu, ter o controle da embarcação significa ter as gestões náutica e comercial da 

embarcação; no afretamento por tempo ou período, cabe ao fretador a gestão 

náutica da embarcação e ao afretador a sua gestão comercial. 

Art. 4° Para fins de atendimento à exigência regulatória de comprovação da 

operação comercial das embarcações, considera-se que:  

(...) 

II - o fretamento por tempo de uma embarcação, conjugado com a sua gestão 

náutica, na navegação de Apoio Marítimo comprovará a sua operação 
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comercial pelo fretador, quando este operar efetivamente a embarcação e a 

empresa afretadora for a beneficiária direta da operação de apoio 

contratada; (Redação dada pela Resolução nº 44-ANTAQ, de 19 de abril de 2021). 

(...) 

Como se vê, não se sustenta a tese da recorrente de que a operação comercial da 

embarcação seria por ela efetuada uma vez que a legislação da ANTAQ que regula a 

matéria determina que, caso a operação efetiva da embarcação seja realizada pelo 

fretador e a contratante seja a beneficiária direta, como no caso dos autos, restará 

comprovada sua operação comercial pelo fretador. 

Com relação ao inconformismo demonstrado acerca da aplicação concomitante das 

multas de ofício e de mora, necessária se faz a demonstração da natureza distinta das 

incidências. 

Com efeito, a multa de ofício tem natureza sancionatória, ou seja, representa sanção 

penal que objetiva punir a conduta ilícita do contribuinte, possui ainda natureza 

preventiva, conforme nos ensina abalizada doutrina a respeito: 

“Constituem medidas repressivas, objetivando punir o devedor a preceitos legais 

(obrigações principais e acessórias). Em abstrato, como mera previsão normativa, 

pairam como ameaça ao contribuinte, colimando reprimir o ilícito”. (Angela Maria 

da Motta Pacheco, Sanções Tributárias e Sanções Penais Tributárias, Max 

Limonad, p. 253). 

Já a multa de mora tem natureza indenizatória, ou seja, é uma compensação ao erário 

pelos danos causados pela impontualidade, conforme lição de Paulo de Barros Carvalho: 

“As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota 

punitiva em sentido estrito. Nelas, predomina o intuito indenizatório, pela 

contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que 

isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. (...) O descumprimento da 
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obrigação tributária, em razão do destempo, é causa que dá motivo a dano para o 

Erário Público, pressuposto de fato para a imposição da multa de mora.” (Paulo de 

Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, 21ª Edição, Saraiva, 2009, p. 582). 

Ademais, as penalidades têm previsão em dispositivos distintos do CTM, quais sejam: o 

art. 120 e o art. 233. Desse modo, não há que se falar em arbitrariedade na cobrança 

concomitante das multas fiscal e de mora. 

Vale lembrar também que é vedado ao Conselho de Contribuintes o afastamento da 

aplicação de lei sobre o fundamento de inconstitucionalidade, conforme o art. 672 do 

PAT.  

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 02 de abril de 2022. 

02/04/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 
2 Art. 67. No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de julgamento afastar 
a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 02/04/2022 20:02

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 02/04/2022 20:02
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Observar o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 400).

Em 02/04/2022.

 

Documento assinado em 02/04/2022 20:03:39 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/04/2022 13:18:12

  Código de
Autenticação:  C34CF114FDDE2268-4
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Luiz Alberto Soares para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.

CC em 06 de abril de 2022  

 

Documento assinado em 06/04/2022 13:18:12 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Data  Rubrica Folha 

 

 

ISS. Recurso Voluntário. Auto de 

Infração. Prestação de serviços 

relativos à exploração de petróleo e 

gás natural, incluindo o 

fornecimento de combustível. 

Descaracterização do mero 

Afretamento por Tempo (Time 

Charter). Recurso Voluntário 

conhecido e negado. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por TRANSHIP 

TRANSPORTES MARITIMOS LTDA contra decisão de 1ª instância que 

julgou improcedente a Impugnação ao Auto de Infração 59215 lavrado 

perante a Inscrição Municipal 301.814-5. 

 

A autuação, às fls.2-14, baseia-se na ausência de recolhimento do 

ISSQN sobre serviços do subitem 7.19 da lista do Anexo III do Código 

Tributário Municipal (“Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 

perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros 

serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás 

natural e de outros recursos minerais.”). 

 

Conforme descrito em detalhes pelo fiscal autuante nas fls.04 e 

seguintes, a TRANSHIP assinou um contrato com a QUEIROZ GALVÃO 
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EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A. denominado de “Afretamento por 

Tempo” (Time Charter Contract). Mas que, apesar da denominação de 

“afretamento”, as previsões contratuais indicavam que, na verdade, 

tratava-se de uma verdadeira prestação de serviço marítimo e portuário, 

tipificado no subitem 7.19 e, portanto, possibilitando a incidência de ISS. 

 

 

A Impugnação (fls.83 e ss.) pugna pela nulidade do Auto de 

Infração e se baseia nas seguintes alegações: 

 

1) Que o objeto do contrato era meramente um afretamento por 

tempo, e que as obrigações indicadas pelo fiscal autuante eram 

as obrigações típicas de um contrato de afretamento, sem a 

existência de divisão de responsabilidades de um contrato de 

prestação de serviço; 

2) Que as obrigações do fretador-locador (recorrente) seriam 

apenas relativas à gestão náutica da embarcação da qual é 

proprietária; já o afretador-locatário seria responsável pelas 

demais responsabilidades, incluindo a gestão comercial; 

3) Que o fiscal autuante entendeu, de maneira equivocada, que as 

atividades de gestão náutica seriam, na verdade, serviços 

previstos no subitem 7.19; 

4) Que há sólido entendimento jurisprudencial no sentido de que 

não há incidência de ISS sobre o afretamento de embarcações 

por tempo, visto preponderar a locação do bem móvel (a própria 

embarcação); 
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5) Que não poderiam ter sido aplicadas concomitantemente as 

multas de mora e de ofício em razão de ambas penalizarem a 

mesma conduta; 

 

A decisão de 1ª instância (fls.358-369) foi no sentido de conhecer 

e indeferir a Impugnação, visto que: 

 

1) O STF, no julgamento da ADI nº 3142, entendeu de forma 

condizente com a autuação, visto ter reconhecido a 

“possibilidade de incidência do ISSQN no caso das relações 

mistas ou complexas em que não seja possível segmentar de 

forma clara as obrigações de dar e de fazer”; 

2) A cláusula contratual 6(a) previa que a embarcação deveria ser 

operada pelo fretador-locador, descaracterizando o contrato de 

afretamento; 

3) O Anexo III do contrato elenca diversos serviços a cargo do 

fretador-locador e do afretador-locatário que não se 

coadunariam com o desmembramento de atividades inerentes 

ao contrato de afretamento; 

 

 

A 1ª instância, ressaltou, ainda, a possibilidade de interpretação 

extensiva dos subitens da lista e colacionou jurisprudência no sentido de 

que é possível o enquadramento de outros serviços relacionados com a 

exploração e explotação de petróleo e gás natural, apesar de não terem 

sido denominados expressamente no subitem 7.19. 
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O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário (fls.376 e 

ss.) contra a decisão de 1ª instância. 

 

A recorrente reprisa os argumentos anteriormente apresentados 

na Impugnação, reiterando que o contrato é exclusivamente de 

afretamento de embarcação, não sendo devido o ISS em questão. 

 

Com relação à ADI nº 3142, a recorrente indica que tal 

jurisprudência não se aplica ao caso em questão pois o contrato em 

análise naquele processo judicial se referia a obrigações de dar na qual 

foram incorporadas obrigações de fazer que se coadunariam à serviços 

previstos na norma do ISS. Já no caso atual, o contrato de afretamento é 

um contrato típico, e que as atividades da fretadora-locadora estão 

expressamente previstas na legislação como parte intrínseca do 

afretamento. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.404-416), 

opinou pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário. 

 

Entendeu, preliminarmente, pela tempestividade do recurso, visto 

observância do prazo legal. 

 

Com relação ao mérito, a Representação entende que as cláusulas 

contratuais são evidentes no sentido de que as operações efetuadas não 

seriam de simples afretamento de embarcação por tempo, e sim de 

verdadeira prestação de serviço de exploração de petróleo e gás natural, 

sendo eles: 
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1) Item 6(a): recorrente deve exercer a operação da embarcação; 

2) Item 6(b): recorrente deve obter as permissões e licenças para 

desempenho das atividades comerciais; 

3) Item 8(a): recorrente deve pagar todas as provisões e salários 

da tripulação; arcar com reparos e manutenções, combustível, 

docagem, máquinas e equipamentos. Nesse ponto, inclusive, a 

Representação ressalta que a própria recorrente, em sua peça 

recursal (fl.384), reconhece que, no contrato de afretamento, as 

despesas com combustível devem ser arcadas pelo afretador-

locatário; mas que, no contrato em análise, está previsto que o 

combustível será arcado pelo fretador-locador; 

 

Além disso, no Anexo III, a Representação indica uma série de 

outros serviços que estão à cargo da recorrente. Também ressalta que o 

próprio contrato, no item 2.14.1, reconhece a prestação de serviços por 

parte da recorrente: “A Proprietária compromete-se a adotar, ao longo da 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, (...)”. 

 

A partir da análise das cláusulas contratuais, a Representação 

conclui que a recorrente prestou os serviços elencados no subitem 7.19 

da lista anexa ao CTM uma vez que cabia a ela diversas atividades que 

não somente a disponibilização de embarcação armada e tripulada para 

operação pela contratante: obtenção de licenças e permissões, custeio 

do combustível, fornecimento de mercadorias, inspeção para a detecção 

de vazamentos, vigilância de área, etc. 

 

Por fim, com relação ao inconformismo demonstrado acerca da 

aplicação concomitante das multas de ofício e de mora, visto o 
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entendimento de que tais incidências possuem naturezas distintas 

(natureza sancionatória e natureza indenizatória, respectivamente) e 

apresentam bases legais distintas. 

 

 

É o relatório. 

 

Passo ao voto. 

 

Para fins de economia processual, sigo integralmente a posição da 

Representação Fazendária. 

 

Preliminarmente, conheço do recurso visto sua tempestividade e 

observância do prazo legal. 

 

O inconformismo acerca da aplicação de multa de ofício e multa de 

mora não merecem prosperar, conforme já bem explanado pela 

Representação Fazendária, sendo certo que tais assuntos já foram 

debatidos reiteradas vezes no âmbito deste Conselho. 

 

A controvérsia material reside na análise do contrato denominado 

“Afretamento por Tempo” (Time Charter Contract) se caracterizar, de fato, 

como um afretamento por tempo, ou se as atividades, apesar da 

denominação, estariam enquadradas no subitem 7.19. 

 

Conforme já amplamente indicado na Representação Fazendária, 

entendo que é evidente, através da análise das cláusulas contratuais, de 
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que houve a prestação de serviços de exploração de petróleo e gás 

natural, estando afastado o mero afretamento de embarcação por tempo. 

 

A descaracterização do afretamento por tempo é reconhecida, 

inclusive, pela recorrente. Em sua peça recursal, às fls.383-384, a 

recorrente afirma que: “Em um contrato de afretamento por tempo, as 

obrigações centrais do fretador são (...) arcar com gastos relacionados 

com a gestão náutica da embarcação, EXCETO COMBUSTÍVEL”. 

Já o item 8(a) do contrato prevê expressamente que “o 

PROPRIETÁRIO deve fornecer e pagar por (...) ÓLEO COMBUSTÍVEL”. 

Ou seja, a previsão contratual é de que o fretador-locatário arcará com os 

combustíveis, enquanto, em um contrato de afretamento por tempo, os 

combustíveis são arcados pelo afretador-locador. 

 

No mesmo sentido, seguem os seguintes excertos de artigos 

acadêmicos e websites empresariais sobre o tema: 

 

“Afretamento por Tempo (Time Charter Party): apenas as despesas 

com óleo combustível, diesel, e em alguns casos lubrificantes, são de 

responsabilidade do afretador por tempo” 

https://www.wilsonsons.com.br/pt-br/blog/afretamento-maritimo/ 

 

“Contratos TCP – “Time Charter Party”: (...) a gestão comercial 

passa a ser do afretador, que será responsável por dar utilização ao navio, 

abastecer e pagar o combustível e despesas portuárias.” 

https://www2.dbd.puc-rio.br/pergamum/tesesabertas/0612524_08_cap_02.pdf 
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“Modalidade de Fretamento Por Tempo: também conhecida como 

Time Charter Party. (...) o afretador “aluga” o navio do fretador em boas 

condições de navegabilidade e flutuabilidade durante certo lapso temporal 

e, enquanto o fretador custeia a armação e a equipagem, o afretador é 

responsável pelo pagamento do combustível, dos óleos, da manutenção 

e de todas as despesas relacionadas à carga” 

https://portalrevistas.ucb.br/index.php/rvmd/article/download/5738/3885 

 

A claríssima e inequívoca responsabilidade contratual da recorrente 

pelo fornecimento e pagamento pelos combustíveis apenas deixa claro a 

conclusão que se dá analisando a totalidade do contrato: a recorrente não 

apenas disponibilizou a embarcação em condições de navegabilidade, e 

sim prestou diversos outros serviços relativos à exploração de petróleo e 

gás natural, descaracterizando o afretamento por tempo certo e 

caracterizando a prestação de serviços do subitem 7.19. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do 

recurso voluntário e seu desprovimento, mantendo-se 

integralmente o Auto de Infração 59215. 

 

 

_____ de ____________ de 20____ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 26/04/2022 11:20

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 04/05/2022 17:04
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitir o voto divergente, observando o prazo regimental.

CC, em 13 de maio de 2022.

 

Documento assinado em 13/05/2022 10:43:22 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
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Recorrente: TRANSHIP TRANSPORTES MARÍTMOS LTDA. 
Voto divergente 

ISS. Lançamento de ofício 
mediante auto de infração. 
Contrato de afretamento por 
tempo. O objeto contratual é a 
transferência temporária da 
posse do bem. A responsabilidade 
adicional pelo custeio do 
combustível da embarcação não 
descaracteriza a natureza da 
operação como mera locação de 
bens. Não incidência do imposto. 
Recurso voluntário conhecido e 
integralmente provido. 

 
Senhor Presidente e demais conselheiros, 
 
O conselheiro relator pronunciou seu voto no sentido do conhecimento 

e desprovimento do recurso voluntário sob a fundamento de que o contrato 
de afretamento por tempo, modalidade de afretamento em que o recorrente 
reconhece classificarem-se as suas operações que ensejaram a lavratura do 
auto de infração em questão, não se poderia caracterizar relativamente a 
essas operações em razão de o recorrente ter se obrigado a custear todo o 
combustível necessário para a utilização das embarcações fornecidas em 
razão dos contratos firmados. 

 
De acordo com o relator, o fato de o recorrente ter assumido o custeio 

do combustível revelaria que o contribuinte não apenas transferiu aos seus 
contratantes as embarcações prontas para a sua exploração comercial durante 
a duração do tempo do contrato, mas manteve-se na posse das embarcações 
alegadamente afretadas, abastecendo-as com combustível conforme as 
necessidades operacionais dos serviços de apoio marítimo que ele próprio, 
recorrente, prestava de modo contínuo a seus contratantes. 

 
Com todo o respeito ao entendimento exposto pelo relator, ouso 

divergir. A obrigação adicional, ainda que incomum, assumida pelo 
recorrente de custear todo o combustível utilizado pelas embarcações 
envolvidas em seus contratos de afretamento por tempo não é elemento 
suficiente para que a fiscalização possa presumir que não tenha havido a 
efetiva transferência da posse dessas embarcações aos contratantes. Por outro 
lado, não se comprovou no processo que o recorrente tenha realizado 
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qualquer tipo de atividade que não estivesse relacionada à operacionalidade 
das embarcações afretadas por tempo. 

 
Não sendo tributável pelo ISS o afretamento de embarcações, cuja 

natureza é essencialmente a de locação de bens móveis, meu voto é no 
sentido do conhecimento e provimento total do recurso voluntário, com 
o cancelamento do auto de infração em questão. 

 
Roberto Pedreira Ferreira Curi – Conselheiro Revisor 
 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 27/07/2022 11:26

Assinado por: ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI - 216474376
Data: 27/07/2022 15:20
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CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
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1.336 ª SESSÃO           HORA: - 10:00                                             DATA: 04/05/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Maria Elisa Vidal Bernardo
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( 06, 07 )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                   NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - LUIZ ALBERTO SOARES
CC, em 04 de maio de 2022  
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ATA DA 1.336º SESSÃO ORDINÁRIA                                          DATA: 04/05/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/011.142/2021

RECORRENTE: - Transhipe Transportes Marítimos Ltda

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: - Luiz Alberto Soares

DECISÃO: - Por seis (06) votos a dois (02) a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento
do Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator, vencidos os conselheiros Roberto Pedreira
Ferreira Curi e Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho.

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.965/2022: -    ISS. Recurso Voluntário. Auto de  Infração. Prestação de
serviços  relativos à exploração de petróleo e  gás natural, incluindo o  fornecimento de
combustível.  Descaracterização do mero  Afretamento por Tempo (Time  Charter). Recurso
Voluntário conhecido e negado.

CC em 04 de maio de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/011.142/2021

"TRANSHIP TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

 

Por seis (06) votos a dois (02) da decisão deste Colegiado foi pelo conhecimento e desprovimento do
Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator, vencidos os conselheiros Roberto Pedreira Ferreira
Curi e Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 04 de maio de 2022  
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº 2.965/2022: -  ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. Prestação de
serviços relativos à exploração de petróleo e gás natural, incluindo o fornecimento de
combustível. Descaracterização do mero Afretamento por Tempo (Time Charter). Recurso
Voluntário conhecido e negado.

CC em 04 de maio de 2022 
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/011.142/2021  foi julgado 

pelo Conselho de Contribuintes – CC – e o respectivo recurso voluntário foi 
conhecido e desprovido. Segue cópia dos pareceres que fundamentaram a 

decisão. 
Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a 

Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD) para que sejam tomadas as 
providências necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos. 

O pagamento ou parcelamento realizada na fase de Cobrança Administrativa é 
mais benéfica ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais célere 

e econômico, não conta com custas judiciais ou honorárioso advocatícios. 

Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 10/08/2022 11:55

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 10/08/2022 11:55

PROCNIT
Processo: 030/0011142/2021
Fls: 435



PROCNIT
Processo: 030/0011142/2021
Fls: 436



PROCNIT
Processo: 030/0011142/2021
Fls: 437



Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 19/08/2022 11:33

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 19/08/2022 11:33

PROCNIT
Processo: 030/0011142/2021
Fls: 438



  Nº do documento:  00993/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  19/08/2022 11:35:00

  Código de
Autenticação:  ED9D9DBF9F48CFCF-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN
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               O processo foi publicado em diário oficial no dia 19/08/2022.
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